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Bienal de Veneza 2020 - Grupo Consultores

Dispõe o n. 4 do artigo l3. do Decreto-Lei n. 103/2017, de 24 de agosto, que cabe à
DGARTES propor à homologação do membro do Governo responsável pela área da cultura as
entidades elegíveis a convidar em sede de concurso limitado, para a seleção de representantes
oficiais em certames internacionais.
Neste enquadramento, o Diretor-Geral da DGARTES convidou os arquitetos, Ana Vaz Milheiro,
José Manuel Pedreirinho e Sérgio Fazenda Rodrigues, para integrarem um Grupo de
Consultores, tendo por fim a identificação das entidades a convidar a apresentar proposta de
curadoria, no âmbito do concurso limitado a lançar para a Representação Oficial Portuguesa na
17. Exposição Internacional de Arquitetura — La Biennale di Venezia 2020.

Este grupo de consultores, em reunião, consensualizou o seguinte:

1. Atendendo a que ainda não foi anunciado pelo Comissário-Geral Hashim Sarkis o tema da
17. Exposição Internacional de Arquitetura — La Biennale di Venezia 2020, foram definidos os
seguintes critérios a ponderar na identificação das entidades:

— Trabalho desenvolvido em contextos regionais diversos;
— Participação de várias faixas geracionais;
— Currículo com trabalho reconhecido publicamente;
— Diversidade de registos, abordagens e interesses na prática da arquitetura

contemporânea;
— Nunca ter realizado curadoria na Biennale di Venezia;
— Paridade de género.

2. Ponderados os critérios referidos, foram identificadas as seguintes entidades:

— Célia Gomes
— DepA
— Eliana Sousa Santos
— Luís Santiago Baptista
— pontoatelier
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